
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL-
CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA

"PALÁCIO 20 DE MARÇO"

Ementa: "DISPÕE SOBRE A COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL
VIANA" ,

A Presidenta da Câmara Municipal de
Manoel Viana, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o
Regimento Interno da Casa e na Lei Orgânica Municipal

Considerando o número
servidores do quadro efetivo da Câmara Municipal;

deinsuficiente

r
Considerando o teor do ofício gov. n° 081-

05, do Poder Executivo colocando a disposição da Casa a sua
Comissão de Licitação;

Considerando a necessidade da continuação
das obras do prédio da Câmara Municipal;

Resolve:

I -Designar os membros da Comissão Permanente da Prefeitura
Municipal nomeados pelo Decreto Individual n° 005 de 2005, para
excepcionalmente instruírem e processarem a Licitação da
continuação das obras do prédio da Câmara Municipal, sob
supervisão da Assessoria Jurídica desta Casa.

,-

11 -Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria passa a
vigorar na data de sua publicação.

Manoel Viana, RS, 25 de agosto de 2005.
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